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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n.º 464/2003

Autoriza a Secretaria Regional do Plano e Finanças a proceder à liquidação da importância
global de 153.793,51, junto de diversas instituições de crédito.



P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 464/2003

Considerando que, a Região Autónoma da Madeira concedeu
o seu Aval, nos termos da Resolução n.º 1420/96, de 9 de
Outubro, a uma operação de crédito contraída junto dos Bancos
actuando em conjunto, Banco Comercial Português, Banco
Português do Atlântico, Banco Totta & Açores, Caixa Geral de
Depósitos e Banco Nacional Ultramarino;

Considerando que, encontrando-se o devedor principal
impossibilitado de cumprir pontualmente a prestação de juros e
de capital a que está obrigado no âmbito do contrato celebrado,
foi a RAM, através da Secretaria Regional do Plano e Finanças,
interpelada pelos Bancos para honrar a sua posição de avalista,
cumprindo a citada prestação;

Considerando que o cumprimento na data do vencimento do
e n c a rgo se traduz numa forma eficaz de não onerar o Te s o u r o
Regional, ficando a Região sub-rogada parcialmente na posição
detida pelas Instituições de Crédito perante o obrigado.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de A b r i l
de 2003, resolveu:

1 - Autorizar a Secretaria Regional do Plano e Finanças a
proceder à liquidação da importância de 153.793,51 ,
relativa à 5.ª prestação de capital e à 13.ª prestação de

juros, devidos no âmbito da operação de crédito
avalizada ao abrigo da Resolução n.º 1420/96, de 9 de
Outubro, junto das seguintes Instituições de Crédito e
pelas respectivas importâncias:

Instituições de Crédito C a p i t a l J u r o s To t a l
Banco Comercial Português 5 6 . 2 1 5 , 7 1 2 9 . 1 5 2 , 0 7 8 5 . 3 6 7 , 7 8
Rede Atlântico - Banco BCP 1 5 . 6 8 7 , 2 9 8 . 1 3 5 , 0 3 2 3 . 8 2 2 , 3 2
Banco Nacional 
U l t r a m a r i n o - G r u p o C G D 1 7 . 8 3 1 , 7 8 9 . 2 5 0 , 4 9 2 7 . 0 8 2 , 2 7
Caixa Geral de Depósitos 4 . 7 2 2 , 5 4 2 . 4 5 2 , 3 6 7 . 1 7 4 , 9 0
Banco Totta & A ç o r e s 6 . 8 1 3 , 1 2 3 . 5 3 3 , 1 2 1 0 . 3 4 6 , 2 4
Total  1 0 1 . 2 7 0 , 4 4 5 2 . 5 2 3 , 0 7 1 5 3 . 7 9 3 , 5 1

2 - A presente despesa tem cabimento orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00,
Classificação Económica 03.01.03 (Juros e Outros
E n c a rgos - Juros da Dívida Pública - Sociedades Finan-
ceiras, Bancos e Outras Instituições Financeiras) e para
o capital a Classificação Económica 10.07.03 (Passivos
Financeiros - Outros Passivos Financeiros - Sociedades
Financeiras, Bancos e Outras Instituições Financeiras).

Presidência do Governo Regional. - O VI C E- PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos Cunha e Silva.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,21 (IVA incluído)


